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Pregão Presencial

E S T A D O  D A  B A H I A       Licitação 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2018/SRP 

No dia 21 de novembro de 2018, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – 
CEP - 44920-000, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito CELSO LOULA DOURADO, brasileiro, maior, 
divorciado, portador do RG 00903136-74 SSP/BA; CPF nº. 100.742.365-04, residente e domiciliado na Rua 
Adolfo da Silva Dourado, nº 219, Centro de João Dourado – Bahia, doravante denominado Contratante em 
face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar 
propostas para o registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de materiais penso, 
hospitalares, curativos, saneantes, radiográficos, fios cirúrgicos, cateteres, seringas e sondas, campo 
operatório, bolsa coletora / colonostomia, compressas, ácido acético, soro, soluções e cosméticos, 
para manutenção da Secretaria de Saúde do Município de João Dourado/BA, por deliberação da 
Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do Município de João Dourado do dia 
21/11/2018 resolve registrar o(s) preço(s) da empresa classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis 
Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 
048/2018/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR

1. MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 17.406.286/0001-02, estabelecida na Av. Adolfo Moitinho, 224, Centro – Irecê/BA, 
CEP: 44900-000, representada neste ato por sua representante legal, Sra. Cátia Erica Costa Martins, 
brasileira, divorciada, portador da cédula de identidade nº 03093840-60 e CPF nº 880.157.265-49, de 
acordo com a representação legal que lhe outorgada por [contrato social], para os seguintes itens: 

LOTE 01 - MATERIAL PENSO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA V.UNITÁRIO V.TOTAL 

1

ABAIXADOR, DE LÍNGUA, ESPÁTULA EM 
MADEIRA LISA, ISTO E, COM AUSÊNCIA DE 
FARPAS, 
DESCARTÁVEL, EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS, FORMATO 
CONVENCIONAL, RESISTENTE A 
ESTERILIZAÇÃO, COM 14 CM DE 
COMPRIMENTO, LARGURA ENTRE 1,4 E 1,5 
CM. EMBALAGEM: PACOTE 
COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

PCT 200 THEOTO  R$           
4,17   R$              834,00  
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2

ABSORVENTE DESCARTÁVEL PARA USO 
EM ADULTO ,PARA INCONTINÊNCIA,PÓS 
PARTO, PÒS 
OPERATÓRIO,COM CANAIS 
ANTIVAZAMENTO,CAMADA INTERNA COM 
GEL E POLPA DE 
CELULOSE,CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, CELULOSE, 
POLIACRILATO DE 
SÓDIO,POLIETILENO,ATÓXICOS EM 
CONTATO COM A PELE (PCT/10) 

PCT 200 MARDAM  R$           
4,44   R$              888,00  

3 AGULHA DESC. 0,45X13 CX.C/100 CX 400 SOLIDOR  R$           
7,31   R$           2.924,00  

4 AGULHA DESCARTÁVEL 0,55 X 20 24G 3/4 CX 180 SOLIDOR  R$           
7,31   R$           1.315,80  

5 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25X 
07 ,ESTÉRIL ,ATÓXICA CX C/ 100 CX 400 SOLIDOR  R$           

7,31   R$           2.924,00  

6 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25X 
08 ,ESTÉRIL ,ATÓXICA CX C/ 100 CX 200 SOLIDOR  R$           

7,31   R$           1.462,00  

7 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 30X 
07 ,ESTÉRIL ,ATÓXICA CX C/ 100 CX 302 SOLIDOR  R$           

7,31   R$           2.207,62  

8 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 30X 
08 ,ESTÉRIL ,ATÓXICA CX C/ 100 CX 502 SOLIDOR  R$           

7,31   R$           3.669,62  

9 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 40X 
12 ,ESTÉRIL ,ATÓXICA CX C/ 100 CX 170 SOLIDOR  R$           

7,31   R$           1.242,70  

10 AGULHA, PARA ANESTESIA RAQUIDIANA, 
25 G X 3 1/2", UND 200 PROCARE  R$           

3,10   R$              620,00  

11 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G UND 1400 NATHALYA  R$           
11,60   R$        16.240,00  

12 ALGODAO, ORTOPÉDICO, 100%, CRU, 
BAIXO TEOR DE IMPUREZAS, 420G. PCT 120 ORTOFEN  R$           

12,11   R$           1.453,20  

13 ATADURA CREPE 10CM 13 FIOS PACOTE 
CX.C/12 CX 1300 MB TEXTIL  R$           

4,07   R$           5.291,00  

14 ATADURA CREPE 12CM 13 FIOS 
PACOTECX.C/12 CX 900 MB TEXTIL  R$           

4,00   R$           3.600,00  

15 ATADURA CREPE 15CM 13 FIOS PACOTE 
CX.C/12 CX 1400 MB TEXTIL  R$           

6,10   R$           8.540,00  

16 ATADURA CREPE 20CM 13 FOS PACOTE 
CX.C/12 CX 950 MB TEXTIL  R$           

7,82   R$           7.429,00  

17

ATADURA DE CREPOM 25CM X 4,5M 100% 
ALGODÃO 13 FIOS COMPRIMENTO EM 
REPOUSO 1,80 
METROS,NÃO ESTÉRIL ,ELÁSTICA 
,POROSA, EMPACOTADAS 
INDIVIDUALMENTE PCTC/12 

PCT 100 MB TEXTIL  R$           
0,88   R$                88,00  

18 ATADURA DE GESSO 20 CM X 2 M 100% 
ALGODÃO CX 20 CX 10 POLAR FIX  R$           

74,84   R$              748,40  

19 ATADURA DE GESSO 10 CM X 3M 100% 
ALGODÃO CX 20 CX 10 POLAR FIX  R$           

29,16   R$              291,60  

20 ATADURA DE GESSO 15 CM X 3M 100% 
ALGODÃO CX 20 CX 10 POLAR FIX  R$           

44,39   R$              443,90  
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21
AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGAS 
LONGAS COM ELÁSTICO NOS PUNHOS 
PCT/10 UND 

PCT 210 SKY DESC  R$           
13,61   R$           2.858,10  

22 AVENTAL PADRÃO DE CHUMBO 0,5MM 
100X60CM UND 2 KONEX  R$      

1.017,25   R$           2.034,50  

23

BISTURI DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, N. 23. 
EMBALAGEM: ENVELOPE INDIVIDUAL, EM 
PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 3500 HEALTH MED  R$           
1,04   R$           3.640,00  

24 CAIXA DE ALFINETES ENTOMOLOGICO UND 20 PAPILON  R$           
23,00   R$              460,00  

25 CAIXA PERFURO CORTANTE Nº 6, 
CAPACIDADE DE 17 LTS UND 400 DESCARPACK  R$           

2,68   R$           1.072,00  

26 CAIXA PERFURO CORTANTE Nº 7, 
CAPACIDADE DE 20 LTS UND 200 DESCARBOX  R$           

4,88   R$              976,00  

27
CÂNULA OROFARÍNGEA, POLIURETANO 
FLEXIVEL, N°3 50 MM GUEDEL, 
DESCARTÁVEL 

UND 20 PROTEC  R$           
2,95   R$                59,00  

28
CÂNULA OROFARÍNGEA, POLIURETANO 
FLEXIVEL, N°4 50 MM GUEDEL, 
DESCARTÁVEL 

UND 20 PROTEC  R$           
2,95   R$                59,00  

29
CÂNULA OROFARÍNGEA, POLIURETANO 
FLEXIVEL, N°5 50 MM GUEDEL, 
DESCARTÁVEL 

  20 PROTEC  R$           
2,95   R$                59,00  

30 CLAMP UMBILICAL UND 1000 SR  R$           
0,47   R$              470,00  

31 COLAR CERVICAL DE ESPUMA TAMANHO 
G UND 50 POLAR FIX  R$           

7,67   R$              383,50  

32 COLAR CERVICAL DE ESPUMA TAMANHO P UND 50 POLAR FIX  R$           
7,67   R$              383,50  

33 COLAR CERVICAL TAMANHO G MODELO 
MENTODIANO UND 10 GLC ORTOP.  R$           

53,52   R$              535,20  

34 COLAR CERVICAL TAMANHO G MODELO 
PHILADELFIA UND 10 GLC ORTOP.  R$         

110,57   R$           1.105,70  

35 COLAR CERVICAL TAMANHO M MODELO 
MENTODIANO UND 10 GLC ORTOP.  R$           

53,52   R$              535,20  

36 COLAR CERVICAL TAMANHO M MODELO 
PHILADELFIA UND 10 GLC ORTOP.  R$         

110,57   R$           1.105,70  

37 COLAR CERVICAL TAMANHO P MODELO 
MENTODIANO UND 10 GLC ORTOP.  R$           

53,52   R$              535,20  

38 COLAR CERVICAL TAMANHO P MODELO 
PHILADELFIA UND 10 GLC ORTOP.  R$         

110,57   R$           1.105,70  

39 COLAR CERVICAL ADULTO UND 12 ORTOCENTER  R$           
6,97   R$                83,64  

40 COLAR CERVICAL DE ESPUMA TAMANHO 
M UND 50 ORTOCENTER  R$           

6,97   R$              348,50  

41 COLAR CERVICAL INFANTIL UND 12 ORTOCENTER  R$            R$                83,64  
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6,97  

42 COLETOR DE URINA UNIVERSAL UND 1000 J.PROLAB  R$           
0,38   R$              380,00  

43 COLETOR DE LAMINA PARA EXAMES 
LABORATORIAIS UND 450 J.PROLAB  R$           

0,42   R$              189,00  

44

COLETOR DE URINA INFANTIL, PLÁSTICO, 
SISTEMA ABERTO, CAPACIDADE CERCA 
DE 100 ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 100 MARK MED  R$           
0,51   R$                51,00  

45
COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 
2000 ML DRENÁVEL, COM VÁLVULA ANTI-
REFLUXO, 
DESCARTÁVEL 

UND 500 SOLIDOR  R$           
3,01   R$           1.505,00  

46 COLETOR PERFURO- CORTANTE 03 L UND 200 SAFEPACK  R$           
2,47   R$              494,00  

47 COLETOR PERFURO- CORTANTE 07 L UND 200 SAFEPACK  R$           
3,34   R$              668,00  

48 COLETOR PERFURO- CORTANTE 13 L UND 200 SAFEPACK  R$           
3,76   R$              752,00  

49 COLETOR PERFURO- CORTANTE 20 L UND 200 SAFEPACK  R$           
4,88   R$              976,00  

50

ELETRODO DESCARTÁVEL PARA ECG, 
COM ESPUMA, TAMANHO ADULTO, COM 
GEL, PRONTO PARA 
USO, EM EMBALAGEM LAMINADA, PCT C/ 
50 UND 

COM 1 SOLIDOR  R$           
13,61   R$                13,61  

51 EQUIPO MACRO FOTOSSENSIVEL UND 100 MEDSONDA  R$           
2,30   R$              230,00  

52

EQUIPO MACROGOTAS, PARA SORO, COM 
INJETOR LATERAL ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ESTERILIZADO A 
BASE DE OXIDO DE ETILENO. 

UND 13600 LAMEDID  R$           
0,88   R$        11.968,00  

53

EQUIPO MICROGOTAS, PARA SORO, COM 
INJETOR LATERAL ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ESTERILIZADO A 
BASE DE OXIDO DE ETILENO. 

UND 1100 MEDSONDA  R$           
1,51   R$           1.661,00  

54 EQUIPO PARA INFUSÃO MULTIVIAS DE 02 
VIAS UND 8100 SOLIDOR  R$           

0,97   R$           7.857,00  

55 ESCALPE Nº 19 UND 2500 LAMEDID  R$           
0,20   R$              500,00  

56 ESCALPE Nº 21 UND 13000 LAMEDID  R$           
0,20   R$           2.600,00  

57 ESCALPE Nº 23 UND 14000 LAMEDID  R$           
0,20   R$           2.800,00  

58 ESCALPE Nº 25 UND 14000 LAMEDID  R$           
0,20   R$           2.800,00  

59 ESCALPE Nº 27 UND 1500 LAMEDID  R$           
0,20   R$              300,00  

60 ESCOVA P PREVENTIVO C/ 100 PCT 80 ADLIN  R$           
23,57   R$           1.885,60  

61 ESPARADRAPO 5CMX 4.5M UND 300 MISSNER  R$            R$              963,00  
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3,21  

62 ESPARADRAPO GRANDE 10CMX 4.5M UND 2000 MISSNER  R$           
6,43   R$        12.860,00  

63 ESPARADRAPO MICROPORE 10X4,5 UND 300 MISSNER  R$           
4,73   R$           1.419,00  

64 ESPARADRAPO MICROPORE 5X4,5 UND 100 MISSNER  R$           
2,28   R$              228,00  

65 ESPÁTULA DE AYRES CX C/ 100 CX 80 THEOTO  R$           
8,10   R$              648,00  

66 ESPÉCULO VAGINAL G UND 500 ADLIN  R$           
1,38   R$              690,00  

67 ESPÉCULO VAGINAL M UND 5000 ADLIN  R$           
1,08   R$           5.400,00  

68 ESPÉCULO VAGINAL P UND 1000 ADLIN  R$           
0,99   R$              990,00  

69 FITA ADESIVA P/ AUTOCLAVE 19MMX 30M UND 350 MISSNER  R$           
3,71   R$           1.298,50  

70 FITA HIPOALORGÊNICA 10CMX 4.5 - 
MICROPORE UND 200 MISSNER  R$           

4,73   R$              946,00  

71 FITA HIPOALORGÊNICA 2,5CMX 4.5 - 
MICROPORE CX 50 MISSNER  R$           

1,86   R$                93,00  

72 FITA METRICA UND 12 CARCI  R$           
4,01   R$                48,12  

73 FITA PARA GLICOSÍMETRO ADVANTAGEM 
CX/C 50 UNID. CX 50 ROCHE  R$           

35,00   R$           1.750,00  

74 FITA PARA GLICOSÍMETRO G TECH FREE 
LIFE PLUS CX/C 50 UNID. CX 450 G-TECH  R$           

35,11   R$        15.799,50  

75

FITA PARA GLICOSIMETRO ON CALL PLUS. 
AS TIRAS PARA TESTES DE GLICEMIA 
DEVERÃO SER 
CONFECCIONADAS EM MATERIAL 
PLÁSTICO, COM ÁREA REATIVA PARA A 
DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DE GLICOSE NO SANGUE, 
AMOSTRAS DIGITAIS, CAPILAR, VENOSO 
ARTERIAL E 
NEONATAL, VOLUME DA AMOSTRA DE 0,6 
A 1,0 MICROLITROS OBTIDO POR 
CAPILARIDADE. DEVEM 
SER UTILIZADAS EM MODELOS DE 
GLICOSÍMETROS NOS QUAIS NÃO HAJA 
CONTATO DO SANGUE 
COM O APARELHO EVITANDO A 
CONTAMINAÇÃO DOS MESMO. A FAIXA DE 
MEDIAÇÃO DEVERÁ ESTAR 
ENTRE 10 A 600 MG/DL, COM TEMPO DE 
LEITURA EM TORNO DE 0 A 30 SEGUNDOS. 
DEVERÃO SER 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, 
REEMBALADAS EM CAIXA COM NO MÍNIMO 
10 (DEZ) TIRAS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM A RDC 185 DA ANVISA E TER 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. BULA EM 
PORTUGUÊS (BRASIL). 

UND 250 ACON  R$           
10,61   R$           2.652,50  
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76 FRASCO CITOLOGICO UND 400 J.PROLAB  R$           
0,42   R$              168,00  

77 FRASCO DE CALICE GRADUADO DE 250 ML UND 3 J.PROLAB  R$           
2,95   R$                  8,85  

78
FRASCO DE VIDRO PEQUENO 
APROPRIADO PARA RECEBER OLEO DE 
IMERSAO 

UND 2 RONI ALZI  R$           
15,00   R$                30,00  

79 GARROTE EM LÁTEX PARA PUNÇÃO. GL 50 PREMIUM  R$           
6,98   R$              349,00  

80 GEL PARA USG 1 LITRO L 84 MULTIGEL  R$           
4,10   R$              344,40  

81 HASTES FLEXIVEIS UND 20 TOPZ  R$           
1,37   R$                27,40  

82 IMOBILIZADOR DE CABEÇA READ BLOCK 
CRIANÇA UND 5 RESGATE SP  R$         

116,63   R$              583,15  

83 IMOBILIZADOR DE CABEÇA READ BLOCK 
ADULTO UND 5 RESGATE SP  R$         

116,63   R$              583,15  

84 KIT P/ NEBULIZAÇÃO ADULTO UND 60 NS  R$           
7,86   R$              471,60  

85 KIT P/ NEBULIZAÇÃO INFANTIL UND 40 NS  R$           
7,86   R$              314,40  

86 LÂMINA DE BISTURI Nº 11 CX. C/100 CX 10 SOLIDOR  R$           
27,52   R$              275,20  

87 LAMINA DE BISTURI Nº 15 CX.C/100 CX 10 SOLIDOR  R$           
27,52   R$              275,20  

88 LÂMINA DE BISTURI Nº 20 CX. C/100 CX 10 SOLIDOR  R$           
27,52   R$              275,20  

89 LAMINA DE BISTURI Nº 22 CX.C/100 CX 10 SOLIDOR  R$           
27,52   R$              275,20  

90 LAMINA DE BISTURI Nº 23 C/100 CX 10 SOLIDOR  R$           
27,52   R$              275,20  

91 LAMINA MICROSCOPIO CX 10 PERFECTA  R$           
27,52   R$              275,20  

92 LÂMINA P/ PREVENTIVO COM BORDA 
(FOSCA) C/50 CX 150 PRECISION  R$           

4,73   R$              709,50  

93 LÂMINAS SEM PONTA FOSCA (PARA 
MICROSCÓPIO) C/50 CX 20 PRECISION  R$           

4,73   R$                94,60  

94 LANCETAS DESCARTAVEL CAIXA COM 100 
UNIDADES CX 150 PREMIUM  R$           

4,51   R$              676,50  

95 LENÇOL DESCARTAVEL EM ROLO UND 250 MAXX  R$           
7,29   R$           1.822,50  

96

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 6.5 
(SUPERFICIE MICROTEXTURIZADA, 
APROVADA POR:CE0120- 
FUNDACENTRO, FABRICADA DE ACORDO 
COM OS SISTEMAS DE QUALIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES 
ISSO 9002 E ISSO 2859-1) 

PAR 900 MAXITEX  R$           
1,18   R$           1.062,00  

97

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7.0 
(SUPERFICIE MICROTEXTURIZADA, 
APROVADA POR:CE0120- 
FUNDACENTRO, FABRICADA DE ACORDO 
COM OS SISTEMAS DE QUALIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES 
ISSO 9002 E ISSO 2859-1) 

PAR 2000 MAXITEX  R$           
1,20   R$           2.400,00  

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 007
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2588B653A11B61231AF8085ADF6448DC



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quinta-feira, 17 de janeiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00559 | Caderno 1

E S T A D O  D A  B A H I A       Licitação 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  

98

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7.5 
(SUPERFICIE MICROTEXTURIZADA, 
APROVADA POR:CE0120- 
FUNDACENTRO, FABRICADA DE ACORDO 
COM OS SISTEMAS DE QUALIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES 
ISSO 9002 E ISSO 2859-1) 

PAR 5000 MAXITEX  R$           
1,18   R$           5.900,00  

99

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8.0 
(SUPERFICIE MICROTEXTURIZADA, 
APROVADA POR:CE0120- 
FUNDACENTRO, FABRICADA DE ACORDO 
COM OS SISTEMAS DE QUALIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES 
ISSO 9002 E ISSO 2859-1) 

PAR 3500 MAXITEX  R$           
1,18   R$           4.130,00  

100

LUVA CIRURGICA ESTÉRIO Nº 8,5 
(SUPERFICIE MICROTEXTURIZADA, 
APROVADA POR:CE0120- 
FUNDACENTRO, FABRICADA DE ACORDO 
COM OS SISTEMAS DE QUALIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES 
ISSO 9002 E ISSO 2859-1) 

CX 500 MAXITEX  R$           
1,18   R$              590,00  

101

LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 
NÃO ESTÉRIL 
,AMBIDESTRO,HIPOALERGÊNICA TAM: G 
(CERTIFICADO ISO 2002) FABRICADA DE 
ACORDO COM OS SISTEMAS DE 
QUALIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES ISSO 9002 E ISSO 2859-1 

CX 600 MEDIX  R$           
20,00   R$        12.000,00  

102

LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 
NÃO ESTÉRIL 
,AMBIDESTRO,HIPOALERGÊNICA TAM: M 
(CERTIFICADO ISO 2002) FABRICADA DE 
ACORDO COM OS SISTEMAS DE 
QUALIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES ISSO 9002 E ISSO 2859-
2. 

CX 1500 MEDIX  R$           
22,14   R$        33.210,00  

103

LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 
NÃO ESTÉRIL 
,AMBIDESTRO,HIPOALERGÊNICA TAM: P 
(CERTIFICADO ISO 2002) FABRICADA DE 
ACORDO COM OS SISTEMAS DE 
QUALIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES ISSO 9002 E ISSO 2859-1 

CX 500 MEDIX  R$           
20,10   R$        10.050,00  

104

LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 
NÃO ESTÉRIL 
,AMBIDESTRO,HIPOALERGÊNICA TAM: PP 
(CERTIFICADO ISO 2002) FABRICADA DE 
ACORDO COM OS SISTEMAS DE 
QUALIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES ISSO 9002 E ISSO 2859-1 

CX 100 MEDIX  R$           
20,10   R$           2.010,00  

105 LUVA NITRÍLICA ANTI ALERGICA TAM. G 
C/100 UND CX 5 SUPERMAX  R$           

20,44   R$              102,20  

106 LUVA NITRÍLICA ANTI ALERGICA TAM. M 
C/100 UND CX 20 SUPERMAX  R$           

20,44   R$              408,80  

107 LUVA NITRÍLICA ANTI ALERGICA TAM. P 
C/100 UND FR 5 SUPERMAX  R$           

20,44   R$              102,20  
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108

MALHA TUBULAR PARA PROTEÇÃO DAS 
PARTES TRAUMATIZADAS, DAS FRATURAS 
ÓSSEAS, PARA 
FABRICAÇÃO DE APARELHOS GESSADOS 
E ORTOPEDIA EM GERAL 100% ALGODÃO 
CRÚ, POSSUI 
ALTA ELASTICIDADE NA LARGURA, NÃO 
ESTÉRIL. TAM 10X15 

RL 30 MSO  R$           
6,55   R$              196,50  

109

MASCARA CIRÚRGICA, DE PROTEÇÃO 
RESPIRATÓRIA PARA AGENTES 
BIOLÓGICOS, CONTRA O 
BACILO DA TUBERCULOSE, COM FILTRO 
P2 N. 95, EM MATERIAL RESISTENTE, 
ANTIALÉRGICO, 
AJUSTÁVEL AO CONTORNO FACIAL, COM 
PRENDEDORES EM MATERIAL ELÁSTICO 
NÃO DESAFIANTE. 

UND 300 DESCARPACK  R$           
3,51   R$           1.053,00  

110 MASCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATORIA 
PARA AGESTES BIOLOGIO CONTRA BK UND 20 3M  R$           

11,02   R$              220,40  

111 MASCARA DE VENTURI ADULTO 
COMPLETA UND 20 PROTEC  R$           

30,62   R$              612,40  

112 MASCARA DE VENTURI PEDIATRICO 
COMPLETA PCT 20 PROTEC  R$           

30,62   R$              612,40  

113 MASCARA DESC. COM ELASTICO C/ 100 
UNIDADES UND 300 REALDESC  R$           

10,76   R$           3.228,00  

114 MASCARA PARA NEBULIZAÇÃO COMPLETA 
TAMANHO ADULTO UND 50 NS  R$           

7,86   R$              393,00  

115 MASCARA PARA NEBULIZAÇÃO COMPLETA 
TAMANHO INFANTIL CX 50 NS  R$           

7,86   R$              393,00  

116
MÁSCARA RETANGULAR 
DESCARTÁVEL,COM CLIPS NASAL E 
ELÁSTICO - CX/50 UND 

COM 200 DESCARPACK  R$           
5,38   R$           1.076,00  

117 NÚMEROS DE CHUMBO 10MM UND 2 KONEX  R$           
81,85   R$              163,70  

118
OCULOS DE PROTEÇÃO RADIOLOGICO DE 
CHUMBO COM PROTEÇÃO 0.75MMPB LAT 
0,5MMPB 

FR 2 KONEX  R$         
409,25   R$              818,50  

119 PAPEL GRAU CIRUGICO 100X100 BOBINA RL 50 POLITEX  R$           
44,19   R$           2.209,50  

120 PAPEL GRAU CIRUGICO 100X200 BOBINA RL 45 POLITEX  R$           
88,37   R$           3.976,65  

121 PAPEL GRAU CIRUGICO 100X80 BOBINA RL 30 HOSPFLEX  R$           
24,98   R$              749,40  

122 PAPEL GRAU CIRUGICO 1O0X120 BOBINA RL 80 POLITEX  R$           
66,28   R$           5.302,40  

123 PAPEL GRAU CIRUGICO 1O0X150 BOBINA RL 64 POLITEX  R$           
66,28   R$           4.241,92  

124 PAPEL GRAU CIRUGICO 1O0X300 BOBINA RL 30 POLITEX  R$         
132,55   R$           3.976,50  

125 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 250 MM X100 
METROS UND 15 POLITEX  R$         

110,46   R$           1.656,90  

126 PAPEL KRAFT 30KG RL 6 PAP SAFRA  R$         
179,60   R$           1.077,60  

127 PAPEL LENÇOL 70CM X 50MT RL 300 MAXX  R$            R$           2.976,00  
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9,92  

128 PAPEL PARA ECG 58X30 ROLO RL 30 TECNOPRINT  R$           
5,19   R$              155,70  

129 PAPEL PARA ECG 80X30 ROLO PCT 30 TECNOPRINT  R$           
7,13   R$              213,90  

130 PAPEL PARA ECG A4 C/ 100 FOLHAS RL 15 TECNOPRINT  R$           
14,26   R$              213,90  

131 PAPEL TERMOSENSIVEL UPP110 HA RL 15 SONY  R$         
111,77   R$           1.676,55  

132 PAPEL TERMOSENSIVEL UPP110 HG RL 15 SONY  R$           
74,52   R$           1.117,80  

133 PAPEL TERMOSENSIVEL UPP110 S UND 30 SONY  R$           
42,12   R$           1.263,60  

134 PILHA 3V UND 20 DURACELL  R$           
3,38   R$                67,60  

135 PILHA 9V UND 30 RAYOVAC  R$           
8,74   R$              262,20  

136 PIPETAS GRADUADA DE 10ML UND 100 RONI ALZI  R$           
1,14   R$              114,00  

137 PLACA PLASTICA PARA CORAR LAMINAS UND 3 CRAL  R$           
15,00   R$                45,00  

138 PLACA SINALIZADOR PISO MOLHADO UND 5 NOBRE  R$           
25,00   R$              125,00  

139 PORTA PAPEL HIGIENICO PARA ROLOS 
ACIMA DE 100 METROS PCT 20 NOBRE  R$           

30,00   R$              600,00  

140 PROTETOR DE TIREÓIDDE 0,50MMPB UND 2 KONEX  R$         
147,61   R$              295,22  

141 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO ADULTO UND 10000 HEALTH MED  R$           
0,39   R$           3.900,00  

142 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO INFANTIL COM 6000 HEALTH MED  R$           
0,39   R$           2.340,00  

143 SACO COLETOR DE URINA DE 2000ML 
PACOTE COM 100 UND FAR 10 MARK MED  R$           

38,91   R$              389,10  

144

SUGADOR DESCARTAVEL, DEVE 
PROPORCIONAR EXCELENTE SUCÇÃO, 
SEM AGREDIR OS TECIDOS 
BUCAIS. CONFECCIONADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO ATÓXICO, FLEXÍVEL, COM 
PONTA MACIA, 
ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE 
REBARBAS E QUINAS CORTANTES. 
EMBALADOS EM PACOTES 
COM 40 UNIDADES, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT 500 MAXCLEAN  R$           
4,63   R$           2.315,00  

145 TALAS DE IMOBILIZAÇÃO MOLDAVEL G UND 50 RESGATE SP  R$           
10,94   R$              547,00  

146 TALAS DE IMOBILIZAÇÃO MOLDAVEL M UND 50 RESGATE SP  R$           
10,94   R$              547,00  

147 TALAS DE IMOBILIZAÇÃO MOLDAVEL P UND 50 RESGATE SP  R$           
10,94   R$              547,00  

148 TIRA TESTE P/GLICEMIA CX C/50 ACCU-
CHEK CX 50 ROCHE  R$           

56,73   R$           2.836,50  
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149 TIRANTES TIPO ARANHA PARA PRANCHA UND 5 RESGATE SP  R$           
72,90   R$              364,50  

150 TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA COM 
ELASTICO (PCT/100) PCT 350 SKY DESC  R$           

7,29   R$           2.551,50  

151

TRANSOFIX -ADAPTADOR PARA FRASCO 
DE SOLUÇÕES PARENTERAIS DE GRANDE 
VOLUME EM 
SISTEMA FECHADO, COM REGISTRO DA 
ANVISA. 

PCT 3000 B.BRAUN  R$           
2,00   R$           6.000,00  

152 TUBO DE ENSAIO 10ML C/ TAMPA (VIDRO) UND 500 PRECISION  R$           
0,24   R$              120,00  

153 TUBO DE ENSAIO 5ML C/ TAMPA (VIDRO) UND 500 PRECISION  R$           
0,24   R$              120,00  

154 TUBO DE LÁTEX Nº 200 COM 15METROS 
EM LÁTEX UND 10 LEMGRUBER  R$           

19,44   R$              194,40  

155 TUBO DE SILICONE N200 (GARROTE) M 20 MEDICONE  R$           
10,78   R$              215,60  

156 TUBO DE SILICONE PARA OXIGENIO 6X12 
MM M 20 MEDICONE  R$           

10,78   R$              215,60  

157

TUBO ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL EM 
PVC ATÓXICO, TUBO COM CURVATURA 
ANATÔMICA, 
TRANSLÚCIDO, RADIOPACO, DEMARCADO 
DE 2 EM 2 CM COM PAREDES FINAS E 
LISAS 
POSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 
SONDAS ASPIRATIVAS, BALÃO PILOTO 
TRANSPARENTE COM 
PAREDES FINAS PARA SELAGEM EFETIVA, 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO TUBO E 
NUMERO DO 
LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE 
FÁCIL ADAPTAÇÃO, TUBO 
DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A DOBRAS, 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 
OLHO DE 
MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 
ETILENO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TAMANHO 7,5 

UND 50 SOLIDOR  R$           
4,14   R$              207,00  
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158

TUBO ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL EM 
PVC ATÓXICO, TUBO COM CURVATURA 
ANATÔMICA, 
TRANSLÚCIDO, RADIOPACO, DEMARCADO 
DE 2 EM 2 CM COM PAREDES FINAS E 
LISAS 
POSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 
SONDAS ASPIRATIVAS, BALÃO PILOTO 
TRANSPARENTE COM 
PAREDES FINAS PARA SELAGEM EFETIVA, 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO TUBO E 
NUMERO DO 
LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE 
FÁCIL ADAPTAÇÃO, TUBO 
DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A DOBRAS, 
CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 
OLHO DE 
MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 
ETILENO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TAMANHO 8.0 

UND 50 SOLIDOR  R$           
4,14   R$              207,00  

159

TUBO ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL EM 
PVC ATÓXICO, TUBO COM CURVATURA 
ANATÔMICA, 
TRANSLÚCIDO, RADIOPACO, DEMARCADO 
DE 2 EM 2 CM COM PAREDES FINAS E 
LISAS 
POSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 
SONDAS ASPIRATIVAS, BALÃO PILOTO 
TRANSPARENTE COM 
PAREDES FINAS PARA SELAGEM EFETIVA, 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO TUBO E 
NUMERO DO 
LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE 
FÁCIL ADAPTAÇÃO, TUBO 
DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A DOBRAS, 
SEM CUFF DE BAIXA PRESSÃO, 
ATRAUMÁTICA, 
ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, TAMANHO 3,5 

UND 30 SOLIDOR  R$           
4,14   R$              124,20  
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160

TUBO ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL EM 
PVC ATÓXICO, TUBO COM CURVATURA 
ANATÔMICA, 
TRANSLÚCIDO, RADIOPACO, DEMARCADO 
DE 2 EM 2 CM COM PAREDES FINAS E 
LISAS 
POSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 
SONDAS ASPIRATIVAS, BALÃO PILOTO 
TRANSPARENTE COM 
PAREDES FINAS PARA SELAGEM EFETIVA, 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO TUBO E 
NUMERO DO 
LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE 
FÁCIL ADAPTAÇÃO, TUBO 
DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A DOBRAS, 
SEM CUFF DE BAIXA PRESSÃO, 
ATRAUMÁTICA, 
ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, TAMANHO 4.0 

UND 30 SOLIDOR  R$           
4,14   R$              124,20  

161
TUBO Nº 204 CALIBRE 6 X 12 COM 15 
METROS (EM LATEX) PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÃO 

LIT 12 TAYLOR  R$         
161,58   R$           1.938,96  

162 UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO UND 100 PROTEC  R$           
12,90   R$           1.290,00  

TOTAL DO LOTE: TREZENTOS E ONZE MIL QUINHENTOS REAIS                                                                              R$      311.500,00  

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 048/2018/SRP, conforme 
especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o 
prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de João Dourado, nas medidas das suas 
necessidades e segundo a conveniência do Município de João Dourado, e que a este termo integram, como se 
transcritas. 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os 
seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no 
edital e nas normas pertinentes. 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a prorrogação 
da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as condições de 
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 
Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, 
desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e 
cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2 - O PREÇO

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa da Administração, nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, em decorrência 
de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro 
de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo 
de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
Federal nº 10.406/02. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante 
todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores 
de serviço que não estejam com documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a 
contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que 
deverá ser comprovado nos autos. 
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3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão 
da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações 
pertinentes ao objeto contratado. 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO
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5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa do Município de João Dourado, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento 
da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
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c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o 
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato.

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo 
que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as 
especificações do objeto da licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de João Dourado. 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

7 - DAS PENALIDADES

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
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7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso.

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e 
art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 
88, art. 92 e Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do Registro 
de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

8 - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 
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8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando 
se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 

8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 
os praticados no mercado. 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a 
partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% 
(dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
administrativas e/ou judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

João Dourado, 21 de novembro de 2018.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 

CELSO LOULA DOURADO 

Prefeito Municipal 
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MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Cátia Erica Costa Martins

CI: nº 03093840-60 e CPF nº 880.157.265-49

Com a representação legal que lhe outorgada por [contrato social] 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2018/SRP 

No dia 21 de novembro de 2018, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – 
CEP - 44920-000, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito CELSO LOULA DOURADO, brasileiro, maior, 
divorciado, portador do RG 00903136-74 SSP/BA; CPF nº. 100.742.365-04, residente e domiciliado na Rua 
Adolfo da Silva Dourado, nº 219, Centro de João Dourado – Bahia, doravante denominado Contratante em 
face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar 
propostas para o registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de materiais penso, 
hospitalares, curativos, saneantes, radiográficos, fios cirúrgicos, cateteres, seringas e sondas, campo 
operatório, bolsa coletora / colonostomia, compressas, ácido acético, soro, soluções e cosméticos, 
para manutenção da Secretaria de Saúde do Município de João Dourado/BA, por deliberação da 
Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do Município de João Dourado do dia 
21/11/2018 resolve registrar o(s) preço(s) da empresa classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis 
Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 
048/2018/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR

1. ODONTOMEDICENTER LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº 10.950.411/0001-00, estabelecida na Av. Caraíbas, 165, Centro – Irecê/BA, CEP: 44.900-000, 
representada neste ato por seu representante legal, Sr. Josival Victorino de Sousa, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade nº 25598313X e CPF nº 122.335.818-65, para os seguintes 
itens:

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR0,6
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. MARCA V. UNT V. TOTAL

1 ALMOTOLIA PLÁSTICA 250 ML ÂMBAR UND 130 J.PROLAB  R$                    
2,50  

 R$                   
325,00  

2 ALMOTOLIA PLÁSTICA 250 ML INCOLOR UND 100 J.PROLAB  R$                    
2,50  

 R$                   
250,00  

3 ALMOTOLIA PLÁSTICA 500 ML  INCOLOR UND 130 J.PROLAB  R$                    
3,50  

 R$                   
455,00  

4 ALMOTOLIA PLÁSTICA 500 ML ÂMBAR UND 100 J.PROLAB  R$                    
2,40  

 R$                   
240,00  

5
AMBU, COMPLETO, PARA RESSUCITAÇÃO  
CARDIOPULMONAR  INFANTIL DE ACORDO COM 
ANVISA 

UND 5 MD  R$               
124,00  

 R$                   
620,00  

6 CAIXA TERMICA PARA VACINA 16 LITOS UND 12 COLEMAN  R$                  
82,80  

 R$                   
993,60  

7 CAIXA TERMICA PARA VACINA 16 LITOS 
PROLIPROPILENO UND 6 COLEMAN  R$                  

82,80  
 R$                   
496,80  

8 CAIXA TERMICA PARA VACINA 32 LITOS UND 4 COLEMAN  R$               
164,40  

 R$                   
657,60  

9 CAIXA TERMICA PARA VACINA 32 LITOS  
PROLIPROPILENO. UND 4 COLEMAN  R$               

164,40  
 R$                   
657,60  

10 CAIXA TERMICA PARA VACINA DE 45 LTS  
PROLIPROPILENO UND 6 COLEMAN  R$               

138,00  
 R$                   
828,00  
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11
DISPENSER DE PAREDE PARA ÁLCOOL GEL, EM 
PLÁSTICO,COR BRANCA, COM CAPACIDADE 
PARA REFIL DE ATÉ 800 ML. 

UND 20 NOBRE  R$                  
21,60  

 R$                   
432,00  

12 DISPENSER/SUPORTE DE PAREDE, PARA PAPEL 
TOALHA. PCT 20 NOBRE  R$                  

19,20  
 R$                   
384,00  

13 GLICOSIMETRO ACCU-CHEK UND 12 ACCU-CHEK  R$                  
50,40  

 R$                   
604,80  

14 GLICOSIMETRO G-TECH FREELITE UND 12 G-TECH LITE  R$                  
32,40  

 R$                   
388,80  

15 GLICOSIMETRO ON CALL PLUS UND 12 ON CALL PLUS  R$                  
31,20  

 R$                   
374,40  

16

GLICOSÍMETRO SISTEMA DE MEDIÇÃO DE 
GLICOSE NO SANGUE. CONTROLE PRECISO DA 
TAXA DE AÇÚCAR NO SANGUE, COM A 
AVANÇADA TECNOLOGIA 
'BIOSENSOR'.EQUIPAMENTO LEVE E PORTÁTIL - 
VISOR DE LCD - INDICADOR DE BATERIA FRACA 
- MÉTODO DE ANÁLISE ELETROQUÍMICO - 
MEMÓRIA COM 250 VALORES DE MEDIÇÃO ( 
INJEX SENS II ).VOLUME DA AMOSTRA 
EXTREMAMENTE PEQUENO : 0,5 MICROLITROS - 
FAIXA DE MEDIÇÃO: 10-600MG/DL (0.6~33.3 
MMOL/L) - CALIBRAGEM:PLASMA . AMOSTRA 
PARA EXAME:SANGUE CAPILAR RECÉM 
COLETADO - TIRA DE TESTE DE FÁCIL 
MANUSEIO - PREENCHIMENTO FÁCIL, RÁPIDO E 
VISÍVEL. 

UND 6 INJEX  R$                  
54,00  

 R$                   
324,00  

17 LANTERNAS RECARREGÁVEL NA ENERGIA 
220W UND 13 DP LED LIGHT  R$                  

30,00  
 R$                   
390,00  

18 TERMÔMETRO DIGITAL UND 100 SOLIDOR  R$                    
9,00  

 R$                   
900,00  

19 TERMÔMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA UND 15 J.PROLAB  R$                  
46,00  

 R$                   
690,00  

20 TERMOMETRO PARA CAIXA DE VACINA UND 10 J.PROLAB  R$                  
46,00  

 R$                   
460,00  

21 ESCALA PLÁSTICA UND 13 GERPLAST  R$                    
3,00  

 R$                      
39,00  

22

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE , POSSUI 
MANGUITO E PÊRA EM PVC, BRAÇADEIRA EM 
NYLON E FECHO DE CONTATO.VERIFICADO E 
APROVADO PELO INMETRO (COM SELO DO 
INMETRO);COR DA BRAÇADEIRA: 
PRETA;BRAÇADEIRA ADULTO PADRÃO, PARA 
BRAÇOS DE 18 A 35CM DE CIRCUNFERÊNCIA; 
MANGUITO E PÊRA LIVRE DE LÁTEX. MAIOR 
DURABILIDADE E MENOR RISCO DE ALERGIA; 
ACOMPANHA ESTOJO COM ZÍPER; GARANTIA 1 
ANO. 

UND 10 PREMIUM  R$                  
65,00  

 R$                   
650,00  

23 ESFIGMOMANÔMETRO COM ESTETOSCOPIO UND 12 SOLIDOR  R$                  
64,00  

 R$                   
768,00  

24

ESFIGMOMANÔMETRO DE PÉ E RETO COM 
RODINHA, GIRO DE 360 MANÓMETROS PARA A 
FÁCIL- LEITURA FRONTAND ADJUSTABLE5-
WHEEL TRASEIRO COM FREIO, TUBO DE 
ALUMÍNIO, (COM ESCALA DE 85-125CM) PUNHO 
PLÁSTICO ELEVADO AJUSTÁVEL DO 
BASKETCOTTON COM A VÁLVULA ADULTA DO 
BULBINFLATION DO LÁTEX DO 

UND 5 PREMIUM  R$               
334,28  

 R$              
1.671,40  
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BLADDERSTANDARD DO LÁTEX DE D-RING2-
TUBE COM MOLA, TUBULAÇÃO PADRÃO DA 
BOBINA DO VALVEPVC DA EXTREMIDADE 

VALOR 
TOTAL 

 R$           
13.600,00  

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 048/2018/SRP, conforme 
especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o 
prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de João Dourado, nas medidas das suas 
necessidades e segundo a conveniência do Município de João Dourado, e que a este termo integram, como se 
transcritas. 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os 
seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no 
edital e nas normas pertinentes. 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a prorrogação 
da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as condições de 
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 
Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, 
desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e 
cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2 - O PREÇO

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa da Administração, nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, em decorrência 
de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no 
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mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro 
de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo 
de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
Federal nº 10.406/02. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante 
todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores 
de serviço que não estejam com documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a 
contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que 
deverá ser comprovado nos autos. 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão 
da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações 
pertinentes ao objeto contratado. 
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4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa do Município de João Dourado, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento 
da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o 
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato.
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6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo 
que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as 
especificações do objeto da licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de João Dourado. 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

7 - DAS PENALIDADES

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso.

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e 
art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
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7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 
88, art. 92 e Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do Registro 
de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

8 - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando 
se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 

8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 
os praticados no mercado. 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a 
partir da data da publicação. 
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8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% 
(dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
administrativas e/ou judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

João Dourado, 21 de novembro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 

CELSO LOULA DOURADO 

Prefeito Municipal 

ODONTOMEDICENTER LTDA ME  

JOSIVAL VICTORINO DE SOUSA 

CI: nº 25598313X e CPF nº 122.335.818-65 

Instrumento de outorga de poderes: [contrato social] 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2018/SRP 

No dia 21 de novembro de 2018, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – 
CEP - 44920-000, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito CELSO LOULA DOURADO, brasileiro, maior, 
divorciado, portador do RG 00903136-74 SSP/BA; CPF nº. 100.742.365-04, residente e domiciliado na Rua 
Adolfo da Silva Dourado, nº 219, Centro de João Dourado – Bahia, doravante denominado Contratante em 
face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar 
propostas para o registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de materiais penso, 
hospitalares, curativos, saneantes, radiográficos, fios cirúrgicos, cateteres, seringas e sondas, campo 
operatório, bolsa coletora / colonostomia, compressas, ácido acético, soro, soluções e cosméticos, 
para manutenção da Secretaria de Saúde do Município de João Dourado/BA, por deliberação da 
Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do Município de João Dourado do dia 
21/11/2018 resolve registrar o(s) preço(s) da empresa classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis 
Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 
048/2018/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR

1. OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 11.311.773/0001-05, estabelecida na BR 101, S/N, KM 510, Góes Calmon – 
Itabuna/BA, CEP: 45.608-750, representada neste ato por sua representante legal, Sra. Maria 
Cristina Rodrigues de Souza, brasileira, viúva, portador da cédula de identidade nº 188508805 
SSP/BA e CPF nº 287.102.665-34, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 
[procuração], para os seguintes itens: 

LOTE 03 - CURATIVOS 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1. CARVÃO ATIVADO EM PÓ 250 GRAMAS EMB. 
HOSP. POT 10 DINAMICA  R$       15,77   R$              157,70  

2. 

COMPRESSA COM EMULSÃO DE 
PETROLATUM PRIMÁRIO, ESTÉRIL, NÃO 
ADERENTE, CONSTITUÍDO POR UMA MALHA 
DE ACETATO DE CELULOSE (RAYON) 
IMPREGNADA COM UMA EMULSÃO DE 
PETROLATUM INDICADO PARA FERIDAS DE 
QUALQUER ETIOLOGIA, SECAS OU 
EXSUDATIVAS, LIMPAS OU INFECTADAS, 
COM PRESENÇA DE TECIDO INVIÁVEL OU 
NÃO E OUTROS TIPOS DE FERIDAS EM QUE 
SE DEVE EVITAR A ADERÊNCIA DO 
CURATIVO COMO, UTILIZADO NO 
TRATAMENTO DE FERIDAS, ÚLCERAS , 
QUEIMADURAS, TAMANHO 7,6X7,6 
APRESENTAÇÃO ENVELOPE COM 3 
CURATIVOS. 

UND 100 CURATEC  R$       23,73   R$           2.373,00  
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3. CURATIVO ÓLEO AGE UND 100 NUTRIEX  R$         2,64   R$              264,00  
4. CURATIVO CARVÃO ATIVADO 10X10 UND 60 CURATEC  R$     108,60   R$           6.516,00  

5. CURATIVO COM ALGINATO DE CALCIO 
10X10CM UND 20 KANGLI  R$       11,16   R$              223,20  

6. CURATIVO COM ALGINATO DE CALCIO 
15X15CM UND 20 CASEX  R$       31,72   R$              634,40  

7. CURATIVO COM CARVÃO ATIVADO 15X15CM UND 80 KANGLI  R$       20,53   R$           1.642,40  
8. CURATIVO EM HIDROCOLÓIDE 10X10CM UND 50 KANGLI  R$         9,69   R$              484,50  
9. CURATIVO EM HIDROCOLÓIDE 15X15CM GL 50 KANGLI  R$       20,53   R$           1.026,50  
10. CURATIVO FILME ROLO RL 10 KANGLI  R$     102,33   R$           1.023,30  

11. CURATIVO HIDROGEL POMADA BISNAGA 
85GR BIS 50 CASEX  R$       33,10   R$           1.655,00  

VALOR TOTAL DO LOTE  R$        16.000,00  

LOTE 08 - CAMPO OPERATÓRIO 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1. CAMPO OPERATÓRIO 25X28 ESTÉRIL 
EMBALAGEM COM 5 UND EM ENVELOPE PCT 200 NEVE  R$         7,01   R$           1.402,00 

2. 
CAMPO OPERATÓRIO 45 CM X 50 CM (35 
GRAMAS) C/04 CAMADAS 100% ALGODÃO, 
SEM FIO RADIOPACO DE PRIMEIRA LINHA 

PCT 200 WS  R$       50,49   R$         10.098,00 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$        11.500,00  

LOTE 12 - COSMETICOS 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1. FRALDA TAMANHO G BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO - GERIATRICA 

UND 3000 SLIM R$         1,06  R$           3.180,00 

2. FRALDA TAMANHO M BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO - GERIATRICA 

UND 3000 SLIM R$         1,06  R$           3.180,00 

3. FRALDA TAMANHO XG BARREIRAS 
ANTIVAZAMENTO - GERIATRICA 

UND 3000 SLIM R$         1,26  R$           3.780,00 

4. FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL ,COM 
BARREIRAS ANTIDERRAPANTES,GEL 
SUPERABSORVENTE TAMANHO :M 

UND 1000 LIPPY R$         0,44  R$              440,00 

5. FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM :P 
,COM BARREIRAS ANTIDERRAPANTES, GEL 
SUPERABSORVENTE, 

UND 1000 LIPPY R$         0,39  R$              390,00 

6. FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL,COM 
BARREIRAS ANTIDERRAPANTES, GEL 
SUPERABSORVENTE, TAM: G 

COM 1000 LIPPY R$         0,44  R$              440,00 

7. PROTETOR SOLAR FATOR 30 UND 200 RIVKA R$         6,95  R$           1.390,00 
VALOR TOTAL DO LOTE  R$        12.800,00

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 048/2018/SRP, conforme 
especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o 
prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela 
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Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de João Dourado, nas medidas das suas 
necessidades e segundo a conveniência do Município de João Dourado, e que a este termo integram, como se 
transcritas. 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os 
seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no 
edital e nas normas pertinentes. 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a prorrogação 
da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as condições de 
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 
Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, 
desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e 
cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2 - O PREÇO

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa da Administração, nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, em decorrência 
de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro 
de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo 
de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
Federal nº 10.406/02. 
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3 - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante 
todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores 
de serviço que não estejam com documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a 
contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que 
deverá ser comprovado nos autos. 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão 
da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações 
pertinentes ao objeto contratado. 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
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despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa do Município de João Dourado, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 
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5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento 
da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o 
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato.

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo 
que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as 
especificações do objeto da licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de João Dourado. 
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6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

7 - DAS PENALIDADES

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso.

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e 
art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 
88, art. 92 e Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
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7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do Registro 
de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

8 - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando 
se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 

8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 
os praticados no mercado. 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a 
partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% 
(dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
administrativas e/ou judiciais.
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CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

João Dourado, 21 de novembro de 2018.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 

CELSO LOULA DOURADO 

Prefeito Municipal 

OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA ME

Maria Cristina Rodrigues de Souza

CI: nº 188508805 SSP/BA e CPF nº 287.102.665-34

Com a representação legal que lhe outorgada por [procuração] 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2018/SRP 

No dia 21 de novembro de 2018, de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.891.510/0001 - 48 com sede na Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – 
CEP - 44920-000, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito CELSO LOULA DOURADO, brasileiro, maior, 
divorciado, portador do RG 00903136-74 SSP/BA; CPF nº. 100.742.365-04, residente e domiciliado na Rua 
Adolfo da Silva Dourado, nº 219, Centro de João Dourado – Bahia, doravante denominado Contratante em 
face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar 
propostas para o registro de preços para a contratação de empresa para fornecimento de materiais penso, 
hospitalares, curativos, saneantes, radiográficos, fios cirúrgicos, cateteres, seringas e sondas, campo 
operatório, bolsa coletora / colonostomia, compressas, ácido acético, soro, soluções e cosméticos, 
para manutenção da Secretaria de Saúde do Município de João Dourado/BA, por deliberação da 
Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do Município de João Dourado do dia 
21/11/2018 resolve registrar o(s) preço(s) da empresa classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis 
Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 
048/2018/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR

1. COMERCIAL CIRÚRGICA NOVO TEMPO EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº 1114.896.908/0001-30, estabelecida na Rua Primeiro de Janeiro, 1050, Centro – 
Irecê/BA, CEP: 44.900-000, representada neste ato por sua representante legal, Sr. Genilson de 
Souza Santos, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 5.328.999 46 SSP/BA e CPF 
nº 675.643.645-72, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por [contrato social], para 
os seguintes itens: 

LOTE 04 – SANEANTES 

Item Descrição Marca Unid Qtd Valor 
Unit. 

Valor Total

0001 ÁGUA DEIONIZADA 5L CPOH UND 100 7,05 705,00

0002 ÁGUA OXIGENADA 10V 1000 ML RIOQUIMICA LT 130 5,72 743,60

0003 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML ESTÉRIL E 
APIRÔGENICA EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 

SAMTEC AMP 40000 0,14 5.600,00

0004 AGUA PARA INJEÇÃO 250 ML FRESENIUS AMP 600 1,91 1.146,00

0005 AGUA PARA INJEÇÃO 500 ML FRESENIUS FR 550 2,58 1.419,00

0006 ALCÓOL 70% 1000ML CICLOFARM A UND 1400 5,63 7.882,00
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0007 ALCOOL ABSOLUTO 1000ML CICLOFARM A UND 200 7,24 1.448,00

0008 ÁLCOOL ETÍLICO ABSOLUTO À 99,8° INPM 
1000ML 

RIOQUÍMICA LT 120 12,36 1.483,20

0009 ALCOOL GEL 70% 1000ML CICLOFARM A UND 300 5,98 1.794,00

0010 ÁLCOOL IODADO 0,1 % 1000 ML RIOQUIMICA UND 220 12,10 2.662,00

0011 ANTI-SÉPTICO BUCAL COMPOSTO POR 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA À 0,12%., 1L, 
TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 

RIOQUÍMICA LT 50 20,64 1.032,00

0012 CLOREXIDINA A 2% PARA DESINFECÇAO DE 
CAVIDADES, FRASCO COM 100ML.TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE E NÚMERO DE
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. COM 
VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

VILLEVIE FR 100 8,06 806,00

0013 ESCOVA C/ IODOPOLIVIDONA 10% SOLUÇÃO 
COM TENSOATIVOS UTILIZADO PARA 
ANTISSEPSIA DA 
PELE, MÃOS E ANTEBRAÇOS NO 
PRÉ-OPERATÓRIO. 

RIOQUIMICA LT 200 2,62 524,00

0014 ÉTER HOSPITALAR PARA REMOVER 
ESPARADRAPO 1000 ML 

RIOQUIMICA AMP 270 30,22 8.159,40

0015 FORMOL A 40% QUIMESP 
QUIMICA 

LT 1 13,90 13,90

0016 P.V.P.I À 1% DEGERMANTE 1000ML RIOQUIMICA LT 170 28,26 4.804,20

0017 P.V.P.I À 1% TÓPICO 1000ML RIOQUIMICA UND 120 28,63 3.435,60

0018 REFIL DE ALCOOL EM GEL A 70% PARA 
DESINFECÇÃO DA MÃOS PARA UTILIZAÇÃO EM 
DISPENSER DE PAREDE, DE ATÉ 8OOML. 

PREMISSE UND 350 5,64 1.974,00

0019 SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO, PH NEUTRO 
5L. TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE E NÚMERO DE REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. COM VALIDADE DE 2 ANOS A APRTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 

EDUMAX UND 30 26,43 792,90

0020 VASELINA LIQUIDA 1000ML RIOQUIMICA LT 20 28,76 575,20

Total dos Itens: 47.000,00
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 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 048/2018/SRP, conforme 
especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o 
prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de João Dourado, nas medidas das suas 
necessidades e segundo a conveniência do Município de João Dourado, e que a este termo integram, como se 
transcritas. 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 
prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os 
seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no 
edital e nas normas pertinentes. 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a prorrogação 
da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as condições de 
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 
Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, 
desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o 
limite estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 
Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e 
cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2 - O PREÇO

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa da Administração, nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, em decorrência 
de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro 
de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
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2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo 
de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
Federal nº 10.406/02. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante 
todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores 
de serviço que não estejam com documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a 
contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 
colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que 
deverá ser comprovado nos autos. 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão 
da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações 
pertinentes ao objeto contratado. 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
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4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 
iniciativa do Município de João Dourado, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover 
as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto 
que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento 
da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 
necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 
imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 
contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o 
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 
inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 
contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que 
tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do 
contrato.

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo 
que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
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6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as 
especificações do objeto da licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 
do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de João Dourado. 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

7 - DAS PENALIDADES

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso.

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e 
art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 
88, art. 92 e Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 
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7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do Registro 
de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

8 - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando 
se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 
ao Registro de Preços. 

8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 
ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com 
os praticados no mercado. 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a 
partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que 
comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% 
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(dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
administrativas e/ou judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

João Dourado, 21 de novembro de 2018.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 

CELSO LOULA DOURADO 

Prefeito Municipal 

COMERCIAL CIRÚRGICA NOVO TEMPO EIRELI ME

Genilson de Souza Santos

CI: nº 5.328.999 46 SSP/BA e CPF nº 675.643.645-72

Com a representação legal que lhe outorgada por [contrato social] 
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